
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 – Mogi Mirim - SP

Indicação Nº 46/2026

EMENTA: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJAM 

ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO AO AUMENTO DA REFERÊNCIA 

SALARIAL DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS),

A presente indicação se fundamenta na necessidade urgente de valorização desta 
importante categoria profissional, cujo salário-base encontra-se defasado há mais de duas 
décadas.

Com os reajustes anuais do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, 
instituído pela Lei Federal nº 11.738/2008, os vencimentos dos docentes vêm sendo 
atualizados periodicamente. No entanto, tais reajustes não repercutem automaticamente 
sobre o salário-base dos Coordenadores Pedagógicos, o que tem provocado um 
achatamento remuneratório, aproximando os valores recebidos por funções que possuem 
atribuições e níveis de responsabilidade distintos.

O Coordenador Pedagógico exerce papel estratégico no ambiente escolar, sendo 
responsável pela orientação didática, acompanhamento do planejamento pedagógico, 
formação continuada dos professores, mediação de conflitos e articulação entre equipe 
gestora e corpo docente. Trata-se de função essencial para a qualidade do ensino e para o 
cumprimento das metas educacionais do município.

A ausência de valorização adequada compromete a atratividade da função, 
desestimula profissionais qualificados e pode impactar diretamente o desempenho 
pedagógico das unidades escolares.

Dessa forma, a revisão da referência salarial representa medida de justiça, 
reconhecimento profissional e fortalecimento da política educacional do município.

Por tais razões, espera-se a sensibilidade do Poder Executivo para a análise e adoção 
das providências cabíveis.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, 30 DE JANEIRO DE 2026.

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO – PDT
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2V250ZB7VTY6SJWJ, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2V25-0ZB7-VTY6-SJWJ
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